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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 

 
 

  OBJETO: Contratação da empresa ROMA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, para prestação de serviço de Consultoria, especializada na 
Lei 14.133 de 01 de abril de 2023 (Nova Lei de Licitações), através da Secretaria 
Municipal de Administração. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 20 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 

 
 

  OBJETO: Contratação da SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E 
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, para Programa de 
Desenvolvimento de Ambiente e Econômico do Município de Jacarezinho, através 
da Secretaria Municipal do Comércio, Industria, Turismo e Serviços. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 25, inciso II da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 20 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 54/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E PLENUS GESTÃO PUBLICA LTDA – ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
 OBJETO: Contratação da empresa PLENUS GESTÃO PUBLICA LTDA – ME, para 
prestação de serviço de Hospedagem e Manutenção do Site e Diário Oficial do 
Município, através da Secretaria Municipal de Administração. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.0412600082.035  3.3.90.40.00  FR - 000   COD. RED. 675 
VALOR: R$ 11.000,88 (onze mil e oitenta e oito centavos) 
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO:  Rogério Augusto Guarenghi Sanches 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 14/2023. 

Jacarezinho/PR, 15 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 55/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E LOBUS SOFTWARE LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
OBJETO: Contratação da empresa LOBUS SOFTWARE LTDA - ME, para prestação de 
serviço de Automação de Mensagens e Chatbot no Whatsapp, através da Secretaria 
Municipal de Administração. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.0412600082.035  3.3.90.40.00  FR - 000   COD. RED. 675 
VALOR: R$ 17.371,50 (dezessete mil trezentos e setenta e um reais e cinquenta 
centavos) 
 VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. 
FISCAL DO CONTRATO:  Rogério Augusto Guarenghi Sanches 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 15/2023. 

Jacarezinho/PR, 15 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 56/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E I3C SOLUÇÕES EM TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
 OBJETO: Contratação da empresa I3C SOLUÇÕES EM TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
LTDA - ME, para prestação de serviço de Estudo Técnico de Engenharia e Projeto 
Básico de Sistema Para Modernização do Município de Jacarezinho, através da 
Secretaria Municipal de Administração. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.0412600082.035  3.3.90.40.00  FR - 000   COD. RED. 674 
VALOR: R$ 17.028,00 (dezessete mil e vinte e oito reais) 
 VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
FISCAL DO CONTRATO:  Rogério Augusto Guarenghi Sanches 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 16/2023. 

Jacarezinho/PR, 15 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Extrato de Reequilíbrio do Contrato Administrativo nº 331/2021, 
Pregão Eletrônico nº 76/2021, publicado no dia 03 de janeiro de 2023, fazemos a 
seguinte correção: 
INCLUIR: 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 15 de abril de 2023 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA - SEFIN Nº 01/2023 
Dispõe sobre o controle e cancelamento de despesas inscritas em Restos a Pagar não 
processados. 

   O Secretário Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe confere, resolve editar a seguinte instrução: 
 Art. 1º Para fins desta instrução, entende-se como Restos a Pagar não processados aqueles referentes a despesas empenhadas e ainda não liquidadas, não se verificando ainda 
o direito adquirido pelo credor de forma a credenciá-lo como recebedor.  
 Art. 2º Deverão ser encaminhados ao Departamento de Contabilidade - DECON, da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, a relação dos empenhos passíveis de cancelamento, 
tendo em vista as seguintes situações: 
 I – se o ajuste ou acordo não tiver sido sequer formalizado e/ou a Administração Municipal interromper os procedimentos para sua formalização; 
 II -  se embora formalizado o ajuste ou acordo, a Administração Municipal interromper sua execução, sendo imperativo providenciar a rescisão do ajuste ou acordo; 
 III – o credor não tenha dado cumprimento total ou parcial ao ajuste ou acordo, na forma pactuada; 
 Art. 3º A relação dos empenhos passíveis de cancelamento de que trata o artigo anterior deverá ser encaminhada através do preenchimento do formulário Anexo I, que faz 
parte integrante desta Instrução Normativa, com os seguintes dados: 
 I – objeto; 
 II – competência e valor das parcelas a liquidar; 
 III – saldo a cancelar e motivos da proposta de cancelamento dos restos a pagar. 
 Art. 4º A análise prévia a ser realizada pelo Departamento de Contabilidade - DECON, para a execução de despesas cujos Restos a Pagar foram cancelados e que, porventura, 
vierem a ser reclamados pelos credores, adotará o seguinte procedimento: 
 I -  remessa, pelas Secretarias Municipais, do formulário anexo II, também parte integrante desta Instrução Normativa, para a Contabilidade, que fará uma análise da justificativa 
apresentada; 
 II – remessa, pela Contabilidade à Procuradoria Geral, para emissão de parecer jurídico sobre a legalidade do pedido apresentado; 
 III -  remessa, pela Contabilidade, da análise do formulário anexo II, juntamente com o parecer jurídico, às Secretarias  Municipais, com uma definição sobre a viabilidade de 
execução da despesa.   
 Art. 5º Quando do cancelamento das inscrições em restos a pagar dos débitos contraídos há mais de cinco anos, com base na prescrição quinquenal, deverão ser adotados os 
procedimentos administrativos que preservem a Administração Municipal de qualquer prejuízo, certificando se esses créditos não estão sendo reclamados administrativamente ou 
judicialmente. 
 Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
    Jacarezinho, 20 de março de 2023. 

Sidnei Guarenghi 
Secretário Municipal de Finanças 
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ASSOSCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JACAREZINHO – APAE 
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